
PREFFITURA DE

PORTÀRIÀ NO, LO4O/2O24.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões fegais e de conformidade com o Inciso
VI do Artiqo 66 da Lei Orgânica Municipal. Artiqo 103 da Lei Municipal N".
L'729, de 26 de dezenlcro de L994; Lei Complementar No. 038, de 01 de junho de
2007 e posLeriores alteraÇões.

RESOI.VE r

Art. 1o Conceder ao serv.idor municipal VÀNDERLEÍ
RODRIGUES DÀ sIIvÀ. ocupante do cargo de provimento efetivo de MoToRISTÀ,
portador da ÍnatrÍcu1a 5124, cam carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
no Conselho Tute1ar, 3O {trinta) dias de fórj-as, que faz jus rel"ativo ao
periodo aquisitivo de 01 de abrj-.1- de 2023 a Al de abril de 2024, a partir do

dia 25 de dezeÍcro de 2024 a 23 de janeiro de 2025, devendo retornar ao

trabalho em 24 de janeiro de 2025.

Art. 2o Ficam revogadas
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